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DECRETO N° 2.010 DE 07 DE ABRIL DE 2020.

“Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública Municipal, de medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Corona vírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado municipal"

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal de 
Lucianópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção; proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Corona vírus;

Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os 
países redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Corona vírus { COVID -1 9 );

Considerando que foi prorrogado, o Decreto n°. 64.862 do Governo de São 
Paulo, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de 
medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contagio pelo Novo Corona (COVID-19);

DECRETA.

Art. 1o- Fica prorrogadop  Detáeto^Municipal 2008, de 16 de março de 
2.020, em todos os artigos; até o dia 22 de abm d p 2.020; queNiispõe sobre a adoção, no âmbito
da Administração Pública Municipal; de medi
contágio pelo COVID-19 (No 
municipal.

temporárias à  emergenciais de prevenção de
na vírusKroem como sobre recomendações no setor privado

Art. 2o Este 
tràrid)revogadas as disposições err\co 
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reto^tfttrará em vigor na data de sua publicação, 

!e Luciatópilis, 07 de abril de 2.020.
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içado no Gabinete do Prefeito na data supra.
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